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MANUAL DE ORIENTAÇÃO

AO EXPOSITOR

Caicó – Rio Grande do Norte - Brasil

26 a 28 de Outubro de 2011
Este Manual foi idealizado para que a sua participação como expositor seja a melhor possível como também orientá-lo de acordo com as normas do Evento.

Para tanto, contamos com sua colaboração no envio dos FORMULÁRIOS DE SOLICITAÇÃO / SERVIÇOS, o que nos permitirá atender às suas expectativas e necessidades em tempo hábil e com eficiência. Não se esqueça de observar os prazos estipulados em cada formulário.

Em caso de dúvidas, entre em contato com o departamento operacional que estará à sua disposição para prestar quaisquer esclarecimentos necessários.

INFORMAÇÕES GERAIS:
PJ Eventos - Feiras & Congressos
Fone: 41-3072-1000   Fax: 41-3072-1180

expobone@pjeventos.com.br – pamplona.pjeventos@gmail.com
Site:

???????????????????????
Local

IIha de Sant’Ana – Caicó – RN

CRONOGRAMA DE PROVIDÊNCIAS
21/10/2011
Pré-credenciamento dos expositores, data limite para envio de pedido à Organizadora.

21/10/2011
Definição da montagem do Estande. 

Último dia para modificações e solicitação de adicionais.

24/10/2011
Montagem:

Início – 24/10 das 15h às 21hs
25/10 - das 8h ás 21hs
Término – 26/10 8h ás 12hs - Finalizações

25/10 e 26/10/2011   

Entrada de Equipamentos Pesados:

14 às 18h – Terça- feira– 25/10 -  * Empilhadeira
9 ás 13h – Quarta-feira  – 26/10 - * Empilhadeira
  **9 às 12h – Segunda Feira – 23/08 
*Teremos a disposição dos senhores Expositores uma empilhadeira para descarga das máquinas e equipamentos pesados – Favor se programarem. 

Qualquer outro equipamento contratado é de responsabilidade do expositor. 

25 e 26/10/2011
Decoração e vitrinagem das 12h às 21h - dia 25/10
  8 às 12h – dia 26/10
26 a 28/10/2011
Dia 26 - 20hs – Abertura Oficial
Realização da Feira  

Dias 26 a 28 – das 17 às 23hs
29 e 30/10/2011
Dia 29 - Retirada de material das 8 às 18 hrs
Dia 30 das 9h as 15hs e dia 31 das 8 ás 16hs.
**Dia 29 Retirada de maquinas e equipamentos pesados.

**Teremos a disposição dos senhores Expositores uma empilhadeira de até 3 mil kg (9 ás 15hs) para CARREGAR as máquinas e equipamentos pesados.
RESPONSABILIDADES DO EXPOSITOR

( A promotora isenta-se de quaisquer responsabilidades decorrentes do não cumprimento das exigências necessárias, seja de natureza fiscal, civil e comercial, sejam de natureza trabalhista, fiscalizações da DRT – Delegacia Regional do Trabalho, Previdenciária, etc.

( Compete ao expositor cumprir a legislação vigente e todas as normas deste regulamento, montar e desmontar seu estande mantê-lo limpo, segurar seus próprios produtos contra riscos e danos, respeitar e manter a ordem e realizar vendas somente sob pedidos.
RESPONSABILIDADES DO PROMOTOR

( Compete à Promotora legalizar o evento junto aos órgãos públicos competentes.

( Manter em funcionamento os serviços básicos de infra-estrutura.

( Respeitar, cumprir e fazer cumprir todas as normas e prazos deste regulamento.

( Supervisionar o funcionamento de todos os serviços.

( Manter o evento seguro contra responsabilidade civil.

( Promover e divulgar o evento junto à imprensa, empresas e demais pessoas envolvidas, através de material promocional.

É PROIBIDO O INGRESSO DE MENORES DE 14 ANOS DESACOMPANHADOS DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO,

BEM COMO NA MONTAGEM E DESMONTAGEM.
CONDIÇÕES GERAIS
Atualização dos Dados Cadastrais

Obriga-se o expositor a comunicar à Organizadora, eventuais alterações cadastrais constantes na documentação encaminhada, até a devolução do contrato, eximindo a Promotora de qualquer responsabilidade (alteração de diretoria, nome do representante legal, marca da empresa, linha de produtos, telefone, endereço, etc.).

Autorização de uso de Marcas

Fica expressa a autorização do nome do Expositor pela Organizadora e o nome da Organizadora pelo Expositor até o final do Evento, 28/10/2011, ou sempre que se referenciar o Evento.

Localização do Estande

Caberá à Organizadora determinar dentro dos diversos setores da Feira a localização dos estandes dos expositores, visando atender as necessidades técnicas de montagem do conjunto e aos interesses mercadológicos do Evento. Em quaisquer condições de tempo, a Organizadora poderá alterar a localização dos estandes, sendo respeitadas as dimensões e as características estabelecidas no Contrato Comercial de Locação Temporária de Estande.

Proibido Fumar

É EXPRESSAMENTE PROIBIDO FUMAR nas dependências da área destinada a Expositores, conforme Decreto nº 2.018, de 01/10/96, que regulamenta a lei 9294 de 15/07/96. * Caso haja lei municipal em vigor, esta deverá ser cumprida.

Segurança do Trabalho

Todas as empresas expositoras, bem como as empresas de serviços terceirizados, deverão cumprir a legislação vigente da segurança do trabalho.

Seguro

É responsabilidade de cada expositor assegurar-se de que seu estande, material de exposição e bens pessoais estejam cobertos por seguro durante todo o período do Evento (incluindo montagem e desmontagem),

Embora os organizadores tomem todas as precauções a fim de evitar roubos, danos e outros prejuízos, não são responsáveis por tais ocorrências.

Serviços Terceirizados

O expositor é responsável por todas as ações e obrigações legais das empresas por ele contratadas, isentando a Organizadora da solidariedade, e a empresa prestadora de serviços que não estiver cumprindo as normas deste regulamento ou as normas da legislação vigente, dependendo da gravidade que estiver incursa, poderá ser penalizada com a suspensão dos serviços até seu enquadramento legal. 

Área Privada ou Estande

É aquela correspondente ao espaço interno de uso exclusivo do expositor designado por estande, bem como as destinadas à administração e serviços de infra-estrutura, nas quais não podem circular pessoas estranhas.

Área Comum ou de Uso Geral

Entende-se por aquela destinada à circulação dos usuários e dos convidados: Ruas, Corredores, Passagens, Interligações e Áreas de Serviços.

Montagem Básica

( Piso: Carpete na cor cinza ou grafite de 3,5mm.
( Divisórias: Estruturadas em perfis de alumínio anodizado de 2,20m de altura (sistema Octanorm) com fechamento em painéis TS/Duraplac de 4mm de espessura, na cor branca.
( Estrutura – Sistema modular em alumínio tipo “Octanorm”.

( Frente aberta com testeira tamanho padrão, com identificação através do NOME do Expositor.

( Iluminação com 01 spot a cada 3m² - Lâmpada HO de 60 watts. 

( Uma tomada de 220V, conforme descrito no Contrato Comercial de Locação Temporária de Estande.

( Pérgulas de travessas de alumínio na altura de 2,05m para sustentação da iluminação, sem forro.

( Móveis e equipamentos fornecidos. 1 (uma) mesa e 3 (três) cadeiras para cada módulo estande.   

Obs. Tomadas especiais ou específicas para dentro do estande ou área adquirida deverão serem solicitadas diretamente a Montadora ou a Organização no qual serão cobrados por ponto instalado assim como a utilização de material (tomadas, disjuntores, fixadores, cabos, etc.) para a realização dos serviços. 

Características do Espaço de Exposição

Toda empresa deverá ter ciência de que sua participação se dará através da exposição de seus produtos no módulo “CONCEITO”, para os estandes básicos, mistos (Octanorm e construído) e os projetos para construção de estandes diferenciados (construídos em madeira ou outros materiais e projetos especiais).

Equipamento e mobiliário adicional fora da montagem padrão, (divisórias, poltronas, bancadas, etc.) estarão disponíveis para solicitação até o dia 19/10/2011.
Todas as solicitações de alterações e/ou inclusões deverão ser feitas via FAX (041) 3072-1180 para a Organizadora.  O fornecimento de Adicionais será efetivado após ajustado os valores e forma de pagamento acordado com a Montadora.  
O expositor será responsável, em caso de uso indevido, por perfurações e quebras do material de montagem.

São vedadas, sob qualquer hipótese, construções em alvenaria e utilização de outras áreas de exposição, estranhas ao estande. Jardins, plantas e flores ornamentais só serão permitidos em vasos. A projeção horizontal de qualquer elemento de decoração ou de produtos expostos deverá ser contida nos limites da área do estande. Não serão aceitas projeções sobre estandes vizinhos ou sobre áreas comuns exceto para a projeção da testeira.

Importante:- Ao se utilizar dos serviços de outra montadora que não a oficial, os projetos deverão ser encaminhados para a montadora oficial para serem aprovados juntamente com a Organização do evento. 

Não será permitida a complementação da montagem básica existente por outra montadora. Isto é, não será permitida a colocação de material de uma montadora sobre o material já montado pela montadora oficial. 
Entrada de Mercadorias

Toda mercadoria ao ter acesso ao local de exposição, deverá estar relacionada em planilha específica, fornecida no final deste Manual e sofrerá conferência da segurança do Evento.

Acesso do pessoal durante o período de montagem, somente aos portadores de crachás, pela entrada principal a ser indicada no local.

Saída de Mercadorias

O expositor responsabiliza-se pela desmontagem de seu estande – retirada de mercadorias, equipamentos, peças decorativas, equipamentos de informática, som e vídeo, etc. dentro do prazo e das condições estabelecidas no CRONOGRAMA DE PROVIDÊNCIAS.

Acesso de pessoal para desmontagem somente aos portadores de crachás.

Após o término do período de desmontagem, os materiais e equipamentos remanescentes no recinto de exposição serão retirados pela Organizadora, isentando-se, em qualquer momento, da responsabilidade quanto à avaria, roubo, furto e dano de qualquer natureza.

Saída de mercadorias será permitida somente aos portadores da planilha de entrada e saída de material, sofrendo fiscalização da segurança.

Infra-Estrutura

Para a realização deste Evento a Organizadora colocará a disposição serviços básicos: Portaria, Recepção, Serviço de Informações, Segurança e Limpeza das áreas comuns, Área de alimentação, Comunicação Interna, Sanitários, Depósito, dentre outros.

.

Acesso de Veículos de Serviço

O acesso para carga e descarga deverá ser feito pela entrada principal – Rua Bygton – Portão principal
Todo o transporte realizado no interno da Ilha de Sant’Ana é de responsabilidade do expositor.

É de responsabilidade do expositor também o transporte dos bens a serem expostos, bem como retirá-los ao final do Evento; armazenar as embalagens; montar, desmontar e re-embalar os mesmos.

1 – Liberação de acesso de veículos a Ilha de Sant’Ana- Carga & Descarga:

Montadora Oficial: Todas as solicitações de adicionais de montagem (projetos especiais, móveis adicionais, acessórios, etc..) deverão ser solicitados diretamente à Montadora Oficial do evento.

Energia Elétrica

Tipo de tensão básico: 220V monofásico/trifásico.
Sugerimos aos expositores que tragam o kit – energia (cabo de energia, tomadas especiais, cabos,transformador, conversor de energia, plugs, etc.) dentro das necessidades de cada máquina para facilitar a instalação e conexão da rede central de energia.

Após o encerramento diário das atividades, todos os circuitos de energia elétrica deverão ser desligados, com exceção dos equipamentos que realmente necessitem ficar ligado fora destes horários.

Importante:

Devido à possibilidade de variação de tensão no fornecimento de energia pela Consern – Companhia Energética do Rio Grande do Norte é aconselhável a utilização de Estabilizadores e No Breaks, na instalação de equipamentos. A Organizadora não se responsabiliza por quaisquer imprevistos, tais como danos e ou queima de qualquer tipo de equipamento.

Som

Todo som produzido no estande por aparelho eletrônico não pode exceder o volume normal da voz.

É vedado o uso de amplificadores para transmissão de mensagem, ficando esse controle de comunicação exclusivo para a Organizadora/Promotora.

Música Ambiente

Deverá recolher conforme Lei 5.988, que regula direitos autorais, taxa específica através de guia própria.
Estacionamento para Expositor:

Para a comodidade dos expositores e visitantes será disponibilizado áreas internas (pátio do IBC) para estacionamento.
Normas de Segurança

Todo trabalho com materiais tóxicos deverá ser realizado em locais e recipientes adequados.

É vedada a utilização de explosivos, gases tóxicos e combustíveis. Não é permitido o funcionamento, dentro do recinto do evento, de motores a combustão, carvão ou equipamentos com resistência.

O uso do GLP – Gás Liquefeito de Petróleo ou o uso no interior da feira de produtos inflamáveis ou de fácil combustão ou ainda tintas e gases que possam afetar o ser humano ou colocar em risco a segurança do evento, deverá ser manipulado dentro das normas da ABNT.

Deverão ser instaladas mangueiras dentro do prazo de validade assim como a válvula de segurança.

Promoção e Vendas
Limite de Operação – É vedado ao expositor manter seu pessoal em operação de vendas e distribuição de brindes, material promocional ou degustação, além dos limites do seu estande. A Organizadora/Promotora preserva-se o direito de interromper estas distribuições ou degustações quando estiverem impedindo a circulação dos visitantes ao Evento.

Assessoria de Imprensa - O trabalho de assessoria de imprensa consiste em buscar espaços gratuitos na mídia – impressa ou eletrônica para a divulgação institucional da empresa e/ou produto. Por não se tratar de inserção paga, a informação ganha maior credibilidade, o que torna imprescindível a veracidade dos dados a serem repassados.  O desenvolvimento da assessoria de imprensa se dá, primeiramente, com a preparação de um bom material para a divulgação nos meios de comunicação. 

A seguir, o assessor sugere ao jornalista especializado a inclusão do material na pauta do veículo, cabendo a ele, jornalista, a decisão final. Não há garantia de divulgação, mas a apresentação de um bom produto pode ser decisiva.

As entidades Promotoras e a Organizadora do evento irão dispor da assessoria de imprensa para a divulgação geral do evento, não cabendo a esta, a promoção individual das empresas expositoras.  Mas para ampliar a cobertura jornalística da Expoboné 2011, juntamente com o material institucional que será enviado aos jornalistas, também estaremos divulgando informações das empresas expositoras e principais produtos que serão lançados durante o evento.  Para que os dados sobre a sua empresa possam fazer parte deste material, preencha corretamente o formulário em anexo e envie, com fotos, para o endereço indicado, ou por e-mail, com o máximo de antecedência. Mas lembre-se: é fundamental que as informações divulgadas estejam corretas e sejam verdadeiras. 

Credenciais

O Promotor fornecerá ao expositor até 08 (oito) credenciais para os seus funcionários, para acesso a feira. (formulários 01).

A solicitação de credencial de expositor deve ser feita somente para: funcionários registrados, contratados temporários, prestadores de serviços, pois os crachás nominativos com funções específicas poderão caracterizar vínculos empregatícios, ficando o expositor obrigado ao atendimento das exigências fiscais e à apresentação de documentos comprobatórios, entre eles Livro de Registro de Funcionários, Contrato, Temporário de Serviços ou Contrato de Serviços Terceirizado.

Fiscalização do Ministério do Trabalho e Polícia Federal. Contratação de Mão-de-Obra

O Ministério do Trabalho, no sentido de normatizar as diferenças de contratação de mão-de-obra, pode realizar diligências com equipes de fiscais no recinto de realização da feira. Lembramos que a empresa tomadora de serviços poderá ser considerada co-responsável quanto às obrigações trabalhistas, devendo, portanto, exigir dos prestadores de serviços à comprovação de regularidade, para resguardo de eventuais demandas.

Assim, a contratação de recepcionistas, garçons, vigias de estandes, limpadores, decoradores e empregados de empresas prestadoras de serviços deverá atender à legislação em vigor.

Os documentos que devem permanecer em seu estande, à disposição da fiscalização trabalhista, são os seguintes:

1.Empregados da empresa expositora:

-     Segunda via da ficha de registro de empregados.

2.Empregados de empresas de prestação de serviços a terceiros:

· Contrato de prestação de serviços;

· Segunda via da ficha de Registro de Empregados ou cartão de identificação, tipo crachá, contendo nome completo e função.

3.Trabalhadores Temporários:

-     Contrato celebrado com a empresa de trabalho e o registro da mesma junto ao Ministério do Trabalho;

-     Relação dos trabalhadores que prestam serviços nesta condição.

4.Autônomos:

-     Cópia da inscrição de autônomo junto à Prefeitura e ao INSS.

5.Vigias de estandes:

-    Contrato de prestação de serviços;

-    Segunda via da ficha de Registro de Empregados ou crachá.

6.Recepcionistas e Demonstradoras: 

· Carteira profissional com autorização para exercer a profissão;

· Taxa atualizada do Sindicato dos Manequins e modelos do Estado do Paraná.

Obs.: Solicitamos aos expositores critério na distribuição das credenciais fornecidas pela Organizadora/Promotora, para resguardar a qualidade do evento. Não será permitida a entrada de pessoas não credenciadas ao recinto da exposição, sendo proibida a entrada de menores de 14 anos, não acompanhado dos responsáveis.
Remessa de Mercadorias para o Local de Exposição
A nota fiscal para o envio das mercadorias a serem expostas deverá ser emitida em nome do próprio expositor, com seu CNPJ e Inscrição Estadual, para o seguinte endereço:

Destinatário:  
Nome da Empresa Expositora

Endereço completo – Rua Byngton, 253 
 Apucarana – PR - Brasil. Cep: 86.812-080
No quadro “DADOS ADICIONAIS”, campo “Informações Complementares”, não sendo possível a discriminação total neste, complementar-se-á no corpo da Nota Fiscal, a seguinte observação: 

ESTAS MERCADORIAS DESTINAM-SE A EXPOBONÉ 2011  QUE SERÁ REALIZADA NO PERÍODO DE 26 A 28  DE OUTUBRO DE 2011, NA ILHA DE SANT’ANA – CAICÓ - RN.

· Nos espaços próprios discriminar as quantidades de produto e os respectivos valores, unitários e totais, bem como o campo destinado ao destaque do ICMS deverá ser inutilizado (artigo 10, inciso III, #3), apresentando o esclarecimento de operação a ser isenta de ICMS”.

Nas operações realizadas pelos expositores de outras Unidades da Federação as notas fiscais deverão ser preenchidas de acordo com o estado onde esteja situado o remetente, a saber:

Procedimentos relativos ao IPI

Os produtos enviados por estabelecimentos industriais, diretamente ao Evento, sairão com suspensão sobre produtos industrializados.
Envio: Emitir Nota Fiscal de remessa em nome do próprio estabelecimento para acompanhar os produtos, constando a seguinte declaração:

“SUSPENSÃO DO IPI CONFORME Art. 36 INCISO 10 DO DECRETO 87981/82 COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELO Art.1º DO DECRETO 99061 DE 08/08/90”.

Retorno: emitir Nota Fiscal de entrada para acompanhar o retorno dos produtos aos estabelecimentos de origem e registro no livro próprio com remissão à nota fiscal de remessa originária.

Procedimentos relativos ao ICMS

Os produtos enviados ao Evento para simples exposição tais como, mostruários, móveis e instalações, desde que retornem ao estabelecimento de origem dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da data da remessa, estarão isentos de ICMS.

Envio: emitir nota fiscal de remessa para acompanhar os produtos contendo a seguinte declaração:

· “Isento de ICMS por se destinar à simples exposição na EXPOBONE 2011, de acordo com o artigo 10, inciso III, #3).

Retorno: A Nota Fiscal de entrada que acompanhará os produtos no retorno ao estabelecimento de origem deverá conter o número, data e valor da nota fiscal de remessa originária 

“Retorno de mercadorias destinadas à exposição na EXPOBONE 2011, realizada de 26 a 28 de Outubro de 2011, na Ilha de Sant’Ana – Caicó - RN”.
Para maiores informações procurar as agências dos Estados de origem, sendo que os Promotores se eximem de quaisquer responsabilidades fiscais.

Intransferibilidade

O expositor não poderá transferir, total ou parcialmente, qualquer direito ou responsabilidade assumida com a Promotora/Organizadora, relativamente ao evento em questão, nem tampouco sublocar ou ceder parte ou a totalidade da área contratada.

CHECK LIST

· (     ) Data e horários da feira

· (     ) Contrato de locação 

· (     ) ART, junto ao CREA/Pr

· (     ) Contrato de montagem do Stand

· (     ) Devolução dos anexos do Manual

· (     ) Recolhimento taxas: 

· (    ) Ecad   

· (    ) Energia  

· (    ) Montagem  

· (    ) Aparelho Telefônico

· (    ) Regulamento

· (    ) Mobiliário do estande

· (    ) Testeira de Identificação 

· (    ) Notas Fiscais Mercadorias
· (    ) Crachás dos participantes

· (    ) Processo de envio material

· (    ) Seguro – se for o caso

· (    ) Atendentes

· (    ) Reserva de hotel    

· (    ) Definição da equipe de trabalho

· (    ) Convites especiais

· (    ) Cartões de visita

· (     ) Cadastro

· (     ) Impressos / folders 

· (     ) Produtos para demonstração

· (     ) Documentos Delegacia do Trabalho

· (     ) Blocos  para anotações

· (     ) Amostras

· (     ) Brindes

· (     ) Calculadora

· (     ) Tabela de preços vigente

· (     ) Plano de vendas - Política

· (     ) Vídeo/áudio/TV/fotógrafo

· (     ) Telefone - Celular

· (     ) Decoração

· (     ) Caneta/lápis/pincel atômico

· (     ) Caixa de primeiros socorros

· (     ) Recepcionistas

· (     ) Segurança/limpeza

· (     ) Ficha para registro de contato

· (     ) Carimbo / almofada

· (     ) Bloco de pedidos

· (     ) Nomes e endereços úteis

· (     ) Distribuidores/Representantes

· (     ) Fitas adesivas / dupla face

· (     ) Extintor de incêndio

· (     ) Programar retirada material

· (     ) Computador - completo

· (     ) Notebook – fonte - mouse

· (     ) Impressora – papel A4

· (     ) Fita de isolamento de área/stand

· (     ) Compressor de ar

· (     ) Kit- mangueiras-braçadeiras, etc.

· (     ) Kit-energia (tomadas, cabos, etc.)

· (     ) ....................................................
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FORMULÁRIO 01
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAIS

Enviar para PJ EVENTOS  Fax: (41)3072-1180 
E-mail:
   eventos-01@pjeventos.com.br   
  

expobone@pjeventos.com.br

RETORNAR ESTE FORMULÁRIO ATÉ 21/10/2011
	Empresa Expositora:__________________________________________Nº Estande_____________

	Este formulário destina-se ao credenciamento dos representantes da Empresa que trabalharão durante o Evento, incluindo montagem e desmontagem. ESCREVER EM LETRA DE FORMA OU DIGITADO.

	Nome para a Credencial
	Cargo

	
	

	1)
	

	
	

	2)
	

	
	

	3)
	

	
	

	4)
	

	
	

	5)
	

	
	

	6)
	

	
	

	7)
	

	
	

	8)
	

	
	


	__________________________________________________

Nome e assinatura do responsável pelas informações
	_______________________________

Local e Data


FORMULÁRIO 02

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAIS DE SERVIÇOS

Enviar para PJ EVENTOS  Fax: (41) 3072-1180
E-mail:
expobone@pjeventos.com.br
   pamplona.pjeventos@gmail.com
RETORNAR ESTE FORMULÁRIO ATÉ  21/10/2011
	Empresa Expositora:______________________________________________Nº Estande__________

	Este formulário destina-se ao credenciamento das pessoas que prestarão serviços no estande do EXPOSITOR. Caso necessário favor usar folha complementar.



	1. Empresa contratada para o serviço de:

	Razão Social:

	Responsável:

	Tel.:  (          ) 
	Fax: (           )

	Nome dos funcionários:

	

	

	

	

	2. Empresa contratada para o serviço de: 

	Razão Social:

	Responsável:

	Tel.:  (          )
	Fax: (          )

	Nome dos funcionários:

	

	

	

	

	3. Empresa contratada para o serviço de: 

	Razão Social:

	Responsável:

	Tel.:  (          )
	Fax: (          )

	Nome dos funcionários:

	

	

	

	

	____________________________________________

Local e Data
	_______________________________________Nome e assinatura do responsável pelas informações


FORMULÁRIO 03
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM USO DE ENERGIA ELÉTRICA
E-mail:
expobone@pjeventos.com.br
   pamplona.pjeventos@gmail.com
RETORNAR ESTE FORMULÁRIO ATÉ DIA 18/10/2011
	Empresa Expositora:_______________________________________Nº Estande _______________

	EQUIPAMENTO
	QUANT. DE KW
	QUANT DE  EQUIPAMENTOS
	CONSUMO EM  KW

	Cafeteira
	0,80
	
	

	Refletor de Luz     300/500 Watts
	0,30/0,50
	
	

	DVD
	0,30
	
	

	Frigobar
	0,30
	
	

	Geladeira Modelo Residencial
	0,50
	
	

	Freezer
	0,50
	
	

	Lâmpada Incandescente  100 w
	0,10
	
	

	Lâmpada Incandescente  150 w
	0,15
	
	

	Lâmpada Fluorescente       20 w
	0,03
	
	

	Lâmpada Fluorescente       40 w
	0,05
	
	

	Micro Computador c/ Monitor
	0,35
	
	

	Impressora linha PC
	0,20
	
	

	Televisor 20” / 29”
	0,25
	
	

	Vídeo Cassete
	0,30
	
	

	Circulador de Ar
	0,15
	
	

	CPU
	0,50
	
	

	Lâmpada Halógena de 300/500W
	0,30 / 0,50
	
	

	Lâmpada Halógena (dicróica) de 50W 
	0,05
	
	

	Notebook
	0,03
	
	

	Micro computador com monitor
	0,35
	
	

	MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - Descrever
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL 
	
	
	(a)



KW

	Consumo incluído no contrato = 1,0 KW / 12 m²
	(b)                    KW

	
	

	
	R$

	____________________________________________

Nome e assinatura do responsável pelas informações
	_______________________________________

Local e Data


RELATÓRIO DE ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAL  – ( TRAZER EM MÃOS)

PARA SER CONFERIDO NO ACESSO A FEIRA

Empresa: (Razão Social ):_____________________________________________________

Endereço:_________________________________________________________________

Fone: ______________________________________Fax:___________________________

CEP _______________Cidade  __________________________________Estado ______

Este formulário deverá ser obrigatoriamente preenchido com especificação de todo material que o expositor utilizar durante o Evento. O mesmo servirá como registro de entrada e saída de todos os materiais destinados ao estande (produtos de exposição, mobiliário, máquinas, material de administração, cartazes, posters, etc.). Este formulário deverá ser conferido pela segurança do Evento no momento da chegada e da saída da FEIRA..

	QUANT.
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL


	ENTRADA/DATA
	VISTO
	SAÍDA/DATA
	VISTO

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


Obs.: Este formulário não implica em responsabilidade por parte dos PROMOTORES sobre os materiais discriminados acima.

	____________________________________________

Nome e assinatura do responsável pelas informações
	____________________________________

Local e Data


Atenção: levar em mãos, acompanhado das mercadorias para apresentar no acesso a FEIRA






9

